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EMENTA 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REPARAÇÃO POR 

PERDAS E DANOS. ACIDENTE DE TRÂNSITO. 

COLISÃO COM ANIMAL BOVINO SOBRE A PISTA 

DE ROLAGEM. SENTENÇA DE 

PROCEDÊNCIA. APELO DA RÉ.  

 PEDIDO  DE 

RECONHECIMENTO DE RESPONSABILIDADE SU 

BJETIVA. NÃO ACOLHIMENTO. SERVIÇO 

PÚBLICO DE CONCESSÃO DE RODOVIAS. 

 DEVER  DE  FISCALIZAÇÃO  DA 

CONCESSIONÁRIA. CONDUTA OMISSIVA DA 

EMPRESA. NÃO PRESTAÇÃO DE OBRIGAÇÃO 

ESPECÍFICA. RESPONSABILIDADE 

OBJETIVA. ART. 37, § 6º, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL.  PRECEDENTES. MANUTENÇÃO DA 

DECISÃO. 

ARGUMENTO DA CONCESSIONÁRIA DE QUE FAZ 

VISTORIAS NA ESTRADA A CADA NOVENTA 

MINUTOS. FALTA DE PROVAS SOBRE A AMPLA 

INSPEÇÃO NO LOCAL. ANIMAL DE GRANDE 

PORTE QUE NÃO POSSUI VELOCIDADE PARA 

ADENTRAR REPENTINAMENTE NA PISTA E QUE 

PODERIA SER VISTO FACILMENTE. 

INTELIGÊNCIA DO ART. 373, II, DO 

CPC. DECISÃO MANTIDA. 

ALEGAÇÃO DE RESPONSABILIDADE DO DONO 

DO ANIMAL PELO ACIDENTE E DE AUSÊNCIA 

 DE  NEXO  CAUSAL.  REJEIÇÃO. 

CONCESSIONÁRIA QUE POSSUI OBRIGAÇÃO DE 
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FISCALIZAR E MANTER SEGURANÇA DA VIA. 

DANO CAUSADO PELA CONCESSIONÁRIA. NEXO 

CAUSAL, ADEMAIS, CONFIGURADO ENTRE A 

CONDUTA NEGATIVA DA RÉ E A 

 EXISTÊNCIA  DE  DANO. 

RESPONSABILIDADE CIVIL OBJETIVA DA 

CONCESSIONÁRIA CONFIRMADA. 

RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima 

indicadas, a Egrégia 2ª Câmara de Direito Civil do Tribunal de Justiça do 

Estado de Santa Catarina decidiu, por unanimidade, conhecer do recurso 

e negar-lhe provimento, nos termos do relatório, votos e notas de 

julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Florianópolis, 07 de junho de 2023. 
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